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LEI Nº 1.322 DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

 Dispõe sobre a revisão dos vencimentos dos 

servidores públicos e contém outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de São Brás do Suaçuí, Estado de Minas Gerais. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Os vencimentos dos servidores públicos municipais são reajustados em 

11,00 (onze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022, incidentes sobre o valor do 

vencimento que o servidor percebia no mês de dezembro de 2021. 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também: 

a) ao pessoal contratado; 

b) aos inativos; 

c) às pensões concedidas pelo Município; 

d) aos servidores do Poder Legislativo. 

  

 Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal 1.315, de 24 de novembro de 

2021. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de São Brás do Suaçuí, Estado de Minas Gerais, aos 

dezoito dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e dois. 

 

 
GERALDINO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


